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ASSEMBLEIA P DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23 I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Oficio nO294-P
Goiânia, 28 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO130, aprovado em sessão realizada no dia 27 de abril do corrente ano, de autoria da nobre
Deputada DELEGADA ADRIANA ACCORSI, que declara de utilidade pública a entidade
que especifica.

http://www.al.go.leg.br


,
ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 130, DE 27 DE ABRIL DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO MOCIDADE
INDEPENDENTE DO JOÃO FRANCISCO - AMIJF, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) sob o nO24.850.083/0001-76, com sede na cidade de Goiás-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TI
abril de 2016 .

••

S, em Goiânia, 27 de
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PODER EXECUTIVO
lATOS DO PODER EXECUTIVol

LINDAS - ASPPRAL. Inscrita no cadastro Nacional da Pessoa Jurtdlca (CNPJ)

600 o n' 05.129.56110001-09, com sede no Munlclpio da Aguas LiF'das de Goits.

GO.

LEI N'19.316, DE 19 DE MAIO DE 2016.

Oee1ara cfe utilidade púbflca a entidade que apceifiCll.

LEI N' 19.309, DE 19 DE MAIO DE 2016.

Oec:lara do ~trtdada pUblica a entidade Que es;>eeffiça,

.14 •••• SEIoIBI.£••••L~GISLATlVADO ESTADODE GOIÁS.
nos termos dO 8rl 10 da ConlUluiç.lo Estadual, dece1a e eu sanciono 8 HlJUlnta

Lo!:

Art, 2' Esta leI entra em vigor na data de tua pUbIiçaçi\o.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS.

em GoiAnia. 19 do l'('(OiJ3 de2016. 126' da Repúblita

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.313, DE 19 DE MAIO DE 2016.

A ASSEMBLElA l..EGISl.ATIVA 00 ESTADO OE GOIÁS,

nos t$f'M(l$ do art. 10 da ConJtitu~ Estadual, deCreta e eu sanciono e ~uinl.

lei;
Art. l' Fiel declarado de utllidadt! plibl'lCl!I o INSTITUTO

GLOBAl. DA P/JIZ - GPF BRASIL. inscrito no CadaltrO Nacional de PesSQa

Jutldica (CNPJ) tOb o n' 13.809,6481000'.55. com fede no MUlliclpiO de Goiãni ••

GO.

Art. 1. Fica dedatado ele utllkiade p\ibl'a o INSTfTU'TO

BATISTA NACIONAL AUANÇA -1BNA., Insctlto no Cadaltro Nacional da Pe$908

Jutldlca (CNPJ) SOb o no 22.610.G331OOO1~. com sede no MunicipiO ~

An>poIio-GO.
em GoiAnl8:,

Art, 2' EatI lei entra em ;,rigorna data de au. pubUcaçaO,

PALÁCIO DO GOVERNODO ESTADO DE GoIÁs,
\9 de f(fll)i.fí!J de 2016. 128\1 da República.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS,

omGolAnia. 19 do ~ "" 2016, 128' do RopúbUca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N' 19.310, DE 19 DE MAIO DE 2016.

Declara de utilidade püblka a ernKlade que especifICa.

A ••••SEMBLElALEGISLATiVADO ESTADODE GOIÁS.
nOi telmOS do art. 10 da Constitulçk) Estadual. det:feta fi eu aandono a "Ouinte
Lei,

M. l' FICa dtetarada de utiidade pubtica • ASSOClAÇÂO
CUlTURAL E ARTlsnCA CE ANAPOUs-GO, Intafta no Cad'ltro Nacional d.
PIItSSOJ Jurfdica (CNPJ) $ob o ~ 05.268,~911OOO1.10. com &ede no Munlclpio de

AnjpolJs-GO.

Art. rEsa Lei ontra em vigor na data de sua publicaÇllo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs,

em Goitnia, \9 de ~ de 2016.128' da Republica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.317, DE 19 DE MAIO DE 2016.

Cr\a Fundot RotativoS na Secretariá de

Estado de segurança Pública e AdministlõiÇlO

PenltanclMla e revoga a Lei 11' 18.337. de 30
dlt dezembro de 2013. que diJp6e lClbro 05

F l.JIldo& RotatiYos da .ll1irtta Secrelafi*; de

E5Iado de Admin~O Peoltooclárla i!

Justiça e da DlJ!rln pro'v'ld!oclu,

A JlSSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODE GOIÁS.
nos tertnOli do ,rt. 10 da ConstltuiçAO Estadual, decreta e ev unciono a seguinte

Lei,

M. 1. Fica dtclartdo de utilidade púbtrca o FlAÇA SPORT

BRAZlL. Inscrito tIO Cadastro N.cional da Pea~ Jurtdica (CNPJ) sob o no

03.559.02110eXl1.30. com tede no Munkipio de Goitnia-GO.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.314, DE 19 DE MAIO DE 2016.

A ASSEMBLElA LEGISLAnvA DO ESTADO O£ GOlAS. nos
termos do .". 10 ~ eor.tItlJiçto E.tIdual. deaeta e eu Mndono 8 -segumle lei:

Art. 1" Ficam orlidos, na S8O'1Itarl. de Estado de Segurança Públic:l

e AdmlnlStt'aÇOO Penlmndéria. os t1ngu1nleS tundas fOUítlvOs;

I _ FundO Rot.tivo da Superin1endênda Executiva de AdmInIsttaç;lo

pcmJtonciária, no valOfdt R$ 30.000.00 (b'Últa mil reaia};

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua pub6caçOo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS.

em Goiênia. 19 "" ~ do 2016. 128' da ROPÚbHca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.311, DE 19 DE MAIO DE 2016.

A ••••SEIoIBI.£IALEGISLATlVADO ESTADODE GOlAs.
nos termos do art. 10 da ConsUtuiçlo Estadual. decreta. eu uneiono, tegUtnte

LeI:

Art. l' Fica declarada de utilidade publica a ASSOClAçAO

DOSAMIGOSDA CULTURADE NIQuelÀNOlA,_ no ead•• ,ro Naclonal
da Pl!S$OI Jurid!ca (CNPJ) sob o tf 04.662.006lO001-00, com sede no Moniclpio

de NlqueUmdia-GO,

11_ Fundo RO\alNo da 1- UnkUt6e Prisional Reviotlal. no valol de RS

30.000.00 (trlnbl mU t'tlôlls)i

1tI _ FundO Ro1.livo da r Unidade Pritlionill Regional, no valor de

RS 30.000,00 (1rinta mil rum);

N _ FundO Rotall'olo da 31 UrndaOO PrlSkJnai Regional. no valor de

R$ 30,000,00 (trinta mU reais).

1_ aqutsiç60 de matttf'iais de consumo e de expediente:

VII _ taxas. emolumenlOlo, licença. IdministraWas e judiciais e
mtençAo de triblJtC*

11 _ reparo. rnanU\ef\Çlo ti COfllervaçAo de mó\lcis. mâqutnas.

aPllf8ihos, equipamentos. veicule. e im(;ve,,-;

M. '2."Os Fundoe RotatM:It criados pelo art.. l' dKtlnam.ae I oobrir

despe$as d. pequena monta. pronto pagamento. reaUzadas 1'10 estado de Goiá,.

em outros estados. no DistritoFe~t.lefe,.nte. a:

oedara de ub1idade pUblica a entidade que espeelfica.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS.

am GolAnia. 19 de lYfiji.Jj de 2016.128"da Ropubllca.

Ar\. ~ Esta LeI entl'1l em vigor na dalI. de sua publicaçlo,

LEI N° 19.315, DE 19 DE MAIO DE 2016.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ••••SEMBlE••••I.£GISLATlVADO ESTADODE GoIÁs,
nOl termos dO .rt. 10 da ConstltuiçlO Estadual. de<;rt(1 e lU sanciono a seguinte

Lo"MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO OE GOIÁs,
emGoiânia. 1'3 d. ~ d. 2016.128' da Rep(Jbllt:ll.

A ASSEM&LElA LEGI$LATIVA DO ESTADO DE GOIÂS.

tIQI temloI do m;' 10 da constrtulçao Estadual. óeCtet. e eu "nclono • seguurte
lol'

Art. l' Fica decIatad. de lJIiI1dilde Püblica • ASSOCIAÇÃO

OOS MORADORES DE BAIXA RENDA DE TROMBA$-GO (AMBREl). Inscrita

no Cadastro N,c:lonal da Pasoa JuriálCli (CNPJ) lob o n- 09.461.246JOOO1-35.

com ~ no MunJelpiode Trombu-GO.

LEI N'19.312, DE 19 DE MAIO DE 2016.
M, l' Fica declarada de tltllldacte p(Jblk::a a ASSOCIAÇÃO

MOCIDADE INOEPENOENTE 00 JOÃO FRANCISCO - AMIJF, matta no
Caclntro Nacional d, PeNOa .hlrldlca (CNPJ) sob o fi' 24,850.06310001.76. com

sede na cidade de GoláS-GO.

Art. 2' Esta lei entra em vfgor na data de sua pubflC8ç:AO.

AIt, 3' Fjçarn ~ as coneessOn do a6mmamento com

rectnOI dc$ FUJ1d05 Rotati'IoI de QU. tnrla lISta lei. ainda que a dMpeu futtn

H ~uadrti entre aqueias 00$Çfitat: no art. r, bem cano • aplrcaçao de seus

u1d06, mesmo I curto prazo, no m&reI~ financtb'o, t o pagamento das
despe$N relaàotlll<las no art. 4' da lei Complementar ~ &4, de 16 de demmblO

de 2008. regulamcnlad. pelo Decreto ri' 6.692, de 29 de jutho de 2009.

A ASSEMBLElA LEGlSLATIVA DO ESTADO DE GCÚS,

nos t.trl'lO$ do art. 10 da Constituiçio Estadual, decreta e eu saneiono a seguinte

Lei
Art. l' Fica dee!a:rada de utllldaOe pUblica a ASSOCIAÇAo

DOSPEOUENOSPRODUTORESRURAISDOSETORDECHÁCARA6ÁGUAS

PALÁCIO DO GOVERNO00 ESTADO DE GOIÁS,

emGoitnla, 13 de rmJi.2 de2016,128'daRopublica

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Att, 4. cacsa Fundo RotatiVO de que trata o art, 1° dls:la LeI:

I _ ur#! IntegralizadO pclo Programa Apoio Adminlstrtltivo. cob o

código o' 2016.2906,14.123,1031.2,3S3 - Manutençào de Despesas de Pronto



• ESTADO DE GoIÁs.li ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~

Goiânia, 23 de maio de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

RUBENS BUEN INHA DA COSTA

~entar
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